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LEI Nº 2412/2021 
 

PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ESTAMPIDOS, 
ASSIM COMO QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS E SIMILARES DE EFEITO SONORO RUIDOSO NO 
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 
 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara Municipal APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e estampidos, assim como quaisquer artefatos pirotécnicos 
e similares de efeito sonoro ruidoso em todo o território do Município de Carandaí. 
Parágrafo Único. Excetuam-se da regra prevista no caput os fogos que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que 
acarretam barulho de baixa intensidade, devidamente regulamentados pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º. A proibição a que se refere esta Lei estende-se a todo o Município, em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados, áreas 
urbanas e rurais. 
Parágrafo Único. A infração ao disposto nesta Lei implicará em multa ao infrator, no valor de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Município. 
 
Art. 3º. É vedado ao Poder Público Municipal utilizar, na realização de festividades locais e semelhantes, em qualquer hipótese, os fogos proibidos 
no art. 1º dessa Lei. 
 
Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 09 de junho de 2021. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 

 

LEI Nº 2413/2021 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2353/2020, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 
APLICÁVEL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, PROMOVE ADEQUAÇÃO À ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. Altera no ANEXO I - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS E COMISSIONADOS, da Lei nº 2353-2020, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Carreira Aplicável aos Servidores Públicos Municipal, promove adequação à Estrutura Administrativa e dá outras 
providências, as especificações dos cargos de Diretor de Cultura, Turismo e Patrimônio Artístico Histórico e Cultural e de Diretor de Esportes e 
Lazer, que passam a vigorar com as seguintes disposições: 
 
Título do Cargo: DIRETOR DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO ARTÍSTICO, HISTÓRICO E CULTURAL 
Descrição Sumária:  
Supervisionar e coordenar as atividades do setor de Patrimônio Artístico, Histórico e Cultural do Município. 
Descrição Detalhada: 
-Supervisionar e coordenar as atividades do setor de Patrimônio Artístico, Histórico e Cultural do Município; 
-Coordenar os serviços de tombamento de bens do Município; 
-Promover a educação patrimonial com a realização de campanhas de esclarecimento e conscientização dos alunos e de toda a população; 
-Elaborar políticas de proteção, conservação e utilização de patrimônios artísticos, históricos e culturais do Município; 
-Elaborar, juntamente com o Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural de Carandaí, estudos que contribuam para o conhecimento 
das características patrimoniais, visando seu monitoramento e melhorias; 
-Buscar convênios e outras formas de participação entre o poder público e a iniciativa privada, na solução de problemas com o patrimônio artístico, 
histórico e cultural; 
-Articular, juntamente com o Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural de Carandaí, na busca de recursos junto às esferas estadual e 
federal para a recuperação e conservação do patrimônio artístico, histórico e cultural do Município; 
-Realizar levantamento de todos os bens que representem o patrimônio artístico, histórico e cultural do Município, e que sejam passíveis de 
tombamento; 
-Responder pelo Patrimônio Artístico, Histórico e Cultural do Município; 
-Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
-Participar quando designado de comissões, conselhos e grupos de trabalhos; 
-Executar outras tarefas afins, correlatas e compatíveis, a critério do superior imediato. Especificação: 
- Fator Instrução: 
Curso Superior Completo em Artes, História, Filosofia, Música, Geografia, Turismo, Ciências Sociais, outros cursos reconhecidos pelo Ministério da 
Educação com ênfase em produção artística e cultural, ou Administração Pública. 
Título do Cargo: DIRETOR DE ESPORTES E LAZER 
Descrição Sumária: 
Coordenar os setores de Esportes e Lazer do Município. 
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Descrição Detalhada: 
-Estimular a prática de esportes no Município; 
-Coordenar o setor de esportes do Município, promovendo e incentivando torneios, gincanas etc; 
-Propor e implementar ações que visem ao desenvolvimento de práticas esportivas e identificação de atletas com potencial competitivo; 
-Assessorar o Chefe do Executivo na formulação e compatibilização dos objetivos globais a longo e em curto prazo, dentro de sua área de 
atuação, assim como mantê-lo sempre informado sobre sua área; 
-Substituir servidores sob sua supervisão, quando necessário; 
-Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
-Participar quando designado de comissões, conselhos e grupos de trabalhos; 
-Executar outras tarefas afins, correlatas e compatíveis, a critério do superior imediato. Especificação: 
- Fator Instrução: 
Curso Superior Completo em Educação Física, licenciatura ou bacharelado; ou Curso Superior Completo em qualquer área, com especialização 
relacionada a práticas esportivas ou ao desenvolvimento do esporte e do exercício. 
Art. 2º. Insere-se no art. 39, o § 8º, com a seguinte redação: 
“Art. 39. (…) 
§ 8º. Os cargos de livre nomeação e exoneração de natureza técnica, conforme disposto no art. 37, XVI da Constituição da República de 1988, 
terão jornada limitada a 30 horas semanais quando ocupados por profissionais que atuem em atividades de ensino.”. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 09 de junho de 2021. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 

 

 
DECRETO Nº 5635/2021 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da Constituição do 
Estado e art. 73 e 74 da LOM, concede aposentadoria voluntária pela regra transitória no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41-2003, 
combinado com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, a servidora Valéria Maria da Cunha Vieira, CPF nº 946.427.376-64, no cargo efetivo de 
Professor I, a partir de 09 de junho de 2021, seus proventos serão calculados com base na última remuneração (integridade) e será revisto na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade (paridade). 

Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 09 de junho de 2021. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a Praça Barão de 
Santa Cecília, 68-Centro, nesta cidade de Carandaí MG, CEP 36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, brasileiro, solteiro, residente em Carandaí, portador do CPF nº 838.375.076-53 e CI nº M 
2182381, na forma da lei etc. 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o ingresso no serviço público do Município de Carandaí da servidora Valéria Maria da Cunha Vieira, matrícula 
nº 405, CPF nº 946.427.376-34, no cargo de Professor I, se deu através do Decreto nº 1166-2007, de 01 de fevereiro de 1996, na forma prevista 
em lei, e de que foi observado o disposto no artigo 40, § 10 da Constituição Federal, combinado com o artigo 11 da Emenda Constitucional nº 20-
1998. 

 
Por ser verdade, firmo o presente para que produza seus efeitos. 

 
 

Carandaí, 09 de junho 2021. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 
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